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REQUERIMENTO _________/2021.

Exmo. Sr. Presidente,
Exmo. Senhores Vereadores,

	O Vereador que este subscreve, REQUER A TÍTULO DE FISCALIZAÇÃO, que ouvida a casa e após tramites regimentais, seja enviada correspondência ao Presidente do SAAE, solicitando esclarecimentos sobre a comunicação interna anexa, considerando que a Lei Complementar 192/2016 “Estatuto dos Servidores Púbicos do Município de Sete Lagoas”, em seu artigo 80, proíbe a acumulação de férias pelo máximo de 02(dois) anos, enquanto a comunicação interna mencionada garante o direito de férias apenas àquelas que estejam completando 03(três) períodos, contrariando a Lei supracitada.
[bookmark: _GoBack]Dessa forma, considerando o prejuízo ao servidor do SAAE, solicito esclarecimentos acerca da legalidade da comunicação supra, para fins de fiscalização.

JUSTIFICATIVA: Tal requerimento visa fazer cumprir a função fiscalizadora do Vereador, assegurada pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal.  

Sala de Sessões, 31 de Agosto de 2021.
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